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LEI N° 497/2017

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
elaboração e execução da lei orçamentária para o 
exercício financeiro do ano de 2018, e dá outras 
providências.

FRANCISCO PEREIRA MARTINS JUNIOR, Prefeito Municipal de São Luís 
Gonzaga, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e de açordo com as 
disposições contidas nc artigo 165, II, § 2o, da Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes orçamentárias do 
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, relativas ao exercício financeiro de 
2018, compreendendo:

I - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município, sua 
estrutura e organização, e de suas eventuais alterações;

II - as prioridades e metas da administração pública municipal;

III - as disposições sobre sdterações na legislação tributária do Município;

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

V -  as ações dos Poderes Legislativo e Executivo;

VI -  as disposições relativas à dívida pública municipal;

VII -  as normas financeiras estabelecidas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1S64 
e da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 e suas alterações posteriores;

VIII - as disposições gerais.

Parágrafo único. Integram a presente Lei as metas e riscos fiscais, as prioridades e 
metas da administração oúbliça municipal, e outros demonstrativos, constantes dos 
anexos respectivos, f (

1



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL 

PALÁCIO LEGISLATIVO “SERAPIÃO RAMOS” 
GABINETE DO PRESIDENTE

C.G.C 23.697.857/0001-08 
5ÂO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA 

AV. JOÃO PESSOA, S/NS

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 2o. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, 
Executivo, seus Fundos, Autarquias e Entidades da administração direta e indireta, 
nos termos da Lei Complementar n° 101, de 2000, observando-se os seguintes 
objetivos principais:

I -  reduzir as desigualdades sociais, combater a pobreza e promover a cidadania e a 
inclusão social;

II - promover o desenvolvimento do Município e seu crescimento econômico;

III -  executar programas aspeçiais e específicos voltados à saúde preventiva e 
assistencial à criança, adolescente e ao idoso;

IV -  promover a política habitacional e a melhoria da infraestrutura urbana e rural, • 
integrando-as e preservando o meio ambiente;

V - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente;

VI -  reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior 
eficiência de trabalho;

VII - buscar eficiência na arrecadação, descentralizando ações que impactem 
positivamente e proporcionando a melhoria no atendimento ao contribuinte e à 
população em geral;

VIII - promover ações de geração de trabalho e renda;

IX - dar apoio aos estudantes carentes;

X -  valorizar, incentivar e apoiar todo e qualquer tipo de manifestação artística e 
cultural;

XI -  buscar a excelência na prestação dos serviços de limpeza urbana, operação de 
trânsito e demais atividades de conservação da municipalidade;

XII -  valorizar os profissionais das áreas da educação, saúde e assistência social,' 
promovendo ações educativas de capacitação e formação para o incentivo da 
melhoria da qualidade das ações e serviços realizados.

Art. 3o. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as 
diretrizes fixadas nesta Lei; com o Plano Plurianual 2015-2017; com o artigo 165, §§ /
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5° 0O) 7 o e go (jg Constituição Federal; com a Lei Federal n°. 4.320, de 17 de marçp 
de 1964; e çom a Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000.

§1°. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I -  O orçamento fiscal;

II -  O orçamento da segu; idade social.

§ 2°. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a receita em 
anexo próprio, conforme 0 Anexo I da Portaria Interministerial n9 163, da 2001.

§ 3°. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa, no 
mínimo, até 0 elemento econômico, de acordo çom 0 artigo 15, da Lei Federal n°
4.320, de 1964.

§ 4°. Caso 0 projeto de lei orçamentária seja elaborado por sistema de 
processamento de dados, deverá 0 Poder Executivo disponibilizar acesso aos 
técnicos do legislativo para as pertinentes funções orçamentárias deste Poder.

§ 5o. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, com suas 
respectivas dotações, especificando a categoria econômica, 0$ grupos de despesas, 
a modalidade de aplicação, nos termos da Portaria Interministerial n°. 163, de 2001 e • 
da Portaria n°. 42, de 1999, do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e ainda, a fonte de recursos conforme a 
seguinte classificação:

I - as categorias econômicas:

a) despesas correntes;

b) despesas de capital.

II - os grupos de natureza de despesas constituem agregação de elementos de 
despesa de mesma característica quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 
discriminados:

a) pessoal e encargos sociais;

b) juros e encargos da dívida;

c) outras despesas correntes;

d) investimentos; j .
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e) inversões financeiras;

f) amortização da dívida;

g) reserva de contingência.

III -  A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados, 
mediante transferências financeiras ou diretamente pela unidade detentora do 
crédito orçamentário.

IV -  A identificação da fonte de recursos obedecerá, no mínimo, à seguinte 
classificação:

a) recursos próprios do Município;

b) recursos do Estado;

c) recursos da União;

d) recursos de operação de créditos;

e) recursos de alienação de ativos;

f) recursos de outras fontes.

Art. 4o. A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2018 obedecerá às 
seguintes disposições:

I. função -  identificará as ações desenvolvidas pelo governo reunidas em 
grupos para alcançar os objetivos municipais;

II. subfunção - identificará a partição da função, a fim de agregar determinado 
subconjunto de despesas;

III. programa - instrumento de organização da ação governamental, visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores' 
estabelecidos no plano plurianual;

IV. atividade - instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;
V. projeto - instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
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resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo;

VI. operação especia' - despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1o. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação.

§ 2o. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção 
às quais se vinculam.

§ 3o. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades e projetos.

§ 4o. As funções e subfunções serão detalhadas de acordo com a Portaria n°. 42, de 
14 de abril de 1999 do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 5o. A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada Projeto e 
Atividade, a dotação fixada para cada grupo de natureza de despesas e modalidade 
de aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Portaria STN n°. 163, de 2001.

Art. 5o. A Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2018 conterá 
dispositivos para adequar a despesa à receita em função dos efeitos econômicos 
que decorrem de:

I - realização de receitas não previstas;

II - disposições legais a nível federal, estadual ou municipal que impactem de forma 
desigual às receitas e as despesas fixadas;

III - adequação na estrutLia organizacional do Poder Executivo.

Art. 6o. Na programação das despesas não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade 
orçamentária;tária; h j
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III - incluídas despesas a título de investimentos em regime de execução especial, 
ressaltados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida, na forma do 
artigo 167, da Constituição Federal.

Art. 7o. Além da observância das metas e prioridades fixadas no Plano Plurianual, a 
Lei Orçamentária e as de créditos adicionais somente incluirão novos projetos se 
tiverem sido adequadamente contemplados os em andamento, conforme dispõe o 
artigo 45, da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 8o. A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições a instituições 
privadas, que prestam serviços nas áreas de saúde, assistência social e educação, 
dependerão de autorização legislativa e será calculada com base em unidade de 
serviços prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões 
mínimos de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

Art. 9o. A Lei Orçamentária Anual do Município consignará obrigatoriamente, 
recursos destinados ao programa dos serviços da dívida pública municipal em 
cumprimento ao artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal.

Art. 10. A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência para 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. A reserva de contingência corresponderá aos valores apurados a 
partir da situação financeira do mês de julho do corrente exercício, projetados até o 
seu final, observando-se o limite de 5% da receita corrente líquida.

Art. 11. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na 
forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelo 
Poder Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão 
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da data do 
recebimento do pedido.

Art. 12. Para fins de alocação de recursos o orçamento fiscal será elaborado 
observando-se as prioridades:

I - custeio administrativo s operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de amortizações e encargos da dívida;

III - contrapartida das operações de crédito e
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Art. 13. Todas as receitas e despesas constarão na lei orçamentária pelos seus 
totais, vedadas quaisquer deduções, conforme determinação do artigo 6o, da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder Legislativo 
até 30 de setembro de 2017 e compreenderá a programação dos poderes 
Legislativo e Executivo do Município.

Art. 15. A proposta orçamentária do Poder Legislativo, para o exercício de 2018, terá 
limites de suas despesas às dotações fixadas na Lei Orçamentária e Emenda 
Constitucional n°. 25 e item III, do artigo 20, da Lei Complementar n°. 101, de 2000 e 
legislação posterior.

Art. 16. A Lei Orçamentária Anual fixará as despesas do Município com pessoal 
ativo, inativo e encargos sociais dos Poderes Executivo e Legislativo, observando a 
legislação vigente.

Art. 17. Na elaboração cia proposta orçamentária, a base de cálculo para estimativa 
dos gastos de pessoal e encargos sociais será o gasto efetivo com a folha de 
pagamento do mês de julho de 2017, projetada para o exercício de 2018 
considerando os acréscimos legais, o disposto na Constituição Federal e os 
eventuais reajustes concedidos a servidores públicos municipais.

Art. 18. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de saúde, previdência e assistência social e contará dentre outros 
com recursos provenientes:

I - de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclúsivameníe 
o orçamento de que trata este artigo;

II - do tesouro municipal;

III - de convênios, contratos, acordo e ajustes com órgãos e entidades que integram 
o orçamento da seguridade.

Art. 19. A Lei Orçamentária Anual discriminará em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas:

I - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

II - ao pagamento de precatórios judiciários e serviços da dívida.

Art. 20. O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2018 conterá dispositivos 
autorizatórios para: A
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I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - realização de operação de créditos por antecipação de receitas;

III - abertura de créditos suplementares nos termos dos artigos 7o e 42, da Lei n°.
4.320, de 1964, utilizando o excesso de arrecadação efetivamente realizado no 
exercício;

IV - anulação parcial ou total de dotações previstas no orçamento do exercício 
corrente ou de créditos adicionais, com exceção daquelas previstas para pagamento 
da dívida pública e para contrapartidas de programas pactuados em convênios.

Art. 21. O Projeto de Lei Orçamentária Anual e de créditos adicionais, bem como 
suas propostas de modificação, serão apresentados com a forma e detalhamento 
estabelecido nesta Lei, em cumprimento a Lei Complementar n°. 101, de 2000.

Art. 22. Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo deverá 
estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso.

§ 1o. As receitas, confor me as previsões respectivas serão programadas em metas 
de arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser 
fixados em metas mensais.

§ 2o. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este 
artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, 
conforme os resultados apurados em função de sua execução.

Art. 23. Caso haja frustação da receita prevista e dos resultados fiscais esperados 
será determinada a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para atingir as metas fiscais, nos termos do artigo 9o, da 
Lei Complementar n°. 101, de 2000, essa será fixada em percentual de limitação, 
calculada de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 
atendimento de “outras despesas correntes”, “investimentos” e “inversões 
financeiras” de cada Poder.

Art. 24. Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo serão 
realizados de acordo corn o cronograma anual de desembolso mensal, respeitado o 
limite máximo estabelecido no artigo 29-A, da Constituição Federal de 1988, 
introduzido pela Emenda Constitucional n°. 25, de 2000.

§ 1o. Caso a Lei Orçamentária Anual de 2018 tenha contemplado ao Poder 
Legislativo, dotações superiores ao limite máximo previsto no caput daste artigo,
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aplicar-se-á limitação de empenho e de movimentação financeira, para o ajuste ao 
limite.

§ 2o. Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1o, deverá o Poder Executivo 
comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da 
execução orçamentária respectiva.

Art. 25. Os recursos que, em decorrência de veto ou emenda de projeto de lei 
orçamentária anual, ficaram sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados 
conforme o caso, mediante créditos adicionais, com prévia e específica autorização 
legislativa, nos termos do artigo 166, § 8o, da Constituição Federal.

Art. 26. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem ser comprovada a suficiente disponibilidade. 
de dotação orçamentária.

Art. 27. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto 
no artigo 167, § 2o, da Constituição Federal, será efetivado mediante decreto do 
Poder Executivo.

Art. 28. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites 
fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, 
fontes de recursos, modalidades de aplicação, especificando o elemento de 
despesa.

Art. 29. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 30. Em consonância com o artigo 165, § 2o, da Constituição Federal, a Lei' 
Orçamentária para o exercício de 2016 deverá observar as ações prioritárias e as 
respectivas metas estabelecidas no plano plurianual e nos dispositivos desta Lei, em 
cumprimento às normas da Lei n°. 4.320, de 1964 e da Lei Complementar n°. 101, 
de 2000, as quais terão precedência na Lei Orçamentária de 2016.

§ 1o. Acompanha esta Lei demonstrativo das ações relativas a despesas obrigatórias 
de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art.9°, § 2o, 
da Lei Complementar n° 101, de 2000. / /
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§ 2o. Na elaboração da proposta orçamentária de 2018, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas no plano plurianual, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas púbiicas.

CAPITULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei 
dispondo sobre alterações na legislação tributária, especificamente sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 
distorções;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 
fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 
prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV - aperfeiçoamento ar sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadação de tributos;

V -  atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL

Art. 32. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei referentes ao servidor 
público, visando revisão do quadro de pessoal, particularmente no plano de carreira 
e salário, incluindo:

I - a concessão de vantagens, bem como o aumento ou reajuste da remuneração de 
servidores;

II - a criação, ocupação e extinção de cargos, empregos e funções;

III - a criação e alteração na estrutura de cargos, carreiras e salários;

IV - o provimento de empregos em contratações emergenciais estritamente 
necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.
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Parágrafo único. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência de 
prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no 
mês, somada com a dos onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de 
cada quadrimestre, nãc poderá exceder o percentual apurado sobre a receita 
corrente líquida do exercício anterior.

§ 1o. O limite de que trata este artigo não poderá ultrapassar o limite máximo de 60% 
(sessenta por cento), assim dividido:

I. Até 6% (seis por cento; para o Poder Legislativo;

II. Até 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 2o. Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão 
computadas as despesas:

I. de indenização por aemissão de servidores ou empregados;

II. relativas a incentivos à demissão voluntária;

III. decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior de que 
trata o caput deste artigo:

IV. com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com. 
recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira que trata o § 9o, do artigo 201, da Constituição 
Federal;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à previdência 
municipal.

§ 3o. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 
com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20, da 
Lei Complementar n°. 101, de 2000.

eliminação de vantagens concedidas a servidores; / /
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II. eliminação das despesas com horas-extras;

III. exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 34. O órgão responsável pela função de planejamento, orçamento e controle 
interno publicará juntarnente com a lei orçamentária anual, o quadro de 
detalhamento da despesa, especificando por atividades, projetos e operações 
especiais em cada unidade orçamentária, contidos nos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, e demais normas para execução orçamentária.

Art. 35. O Município aphcará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos, dívida ativa e proveniente de transferências, conforme 
determina o artigo 212, da Constituição Federal na manutenção e desenvolvimento 
da Educação Básica.

Art. 36. O Município aplicará no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços 
públicos de saúde, provenientes dos impostos a que se referem os artigos n°. 156, 
158, 159,1, b e § 3o, da Constituição Federal.

Art. 37. Em atendimento ao disposto no § 1o, do artigo 100, da Constituição Federal 
será incluída dotação própria, na lei orçamentária para julgado, constantes de 
precatórios judiciários apresentados até o dia 1o de agosto de 2017, para pagamento 
até o final do exercício de 2018, após atualização monetária.

Art. 38. Os Poderes Executivo e Legislativo encaminharão ao setor de contabilidade 
desta Prefeitura Municipsí até 30 de agosto de 2017, suas respectivas propostas 
orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária para o 
exercício de 2018, observada as disposições desta Lei.

Art. 39. Os recursos correspondentes às dotações do Poder Legislativo, 
considerando o que dispõe a Instrução Normativa TCE/MA n°. 004, de 2001 e suas 
alterações posteriores, serão desembolsados até o dia 20 de cada mês e serão 
calculados sobre o somatório da receita tributária local e as transferências previstas 
no § 5o, do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente 
realizada no exercício anterior.

Art. 40. A criação de fundos especiais municipais, necessários ao desenvolvimento 
dos programas de investimentos sociais, será submetida à apreciação do Poder- 
Legislativo, e, se posterior à promulgação da lei orçamentária, será admitida a j
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revisão orçamentária, no decorrer do exercício de 2018, na hipótese da realização 
dos objetivos vinculados ao fundo ser condicionada por lei federal ou estadual.

Art. 41. A prestação de contas anual do Poder Executivo atenderá à Instrução 
Normativa TCE/MA n°. 009, de 2005 e Instrução Normativa TCE/MA n° 25, de 2011 
e suas alterações posteriores.

Art. 42. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de 
tesouraria.

Art. 43. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Poder 
Executivo.

Art. 44. O Poder Executivo está autorizado a assinar convênios com os governos 
federal, estadual e entidades governamentais para realização de obras ou serviços 
de interesse do Município.

Art. 45. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários saivo 
projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de 
créditos.

Art. 46. O poder Executivo fica obrigado a arrecadar os tributos de sua competência, 
instituídos pelo artigo n° 156, da Constituição Federai, devendo implementar meios 
para consecução do objetivo.

Art. 47. O Controle Interno do Poder Executivo será responsável pela orientação, 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e econômica dos Órgãos da Administração Pública, Fundos e 
Autarquias Municipais objetivando comprovar a legalidade e legitimidade dos atos e 
fatos administrativos.

§ 1o. Compete ao Controle Interno avaliar os resultados alcançados quanto aos 
aspectos de eficiência, eficácia e econômicos da gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial, operacional, contábil e finalista dos Órgãos da Administração Pública, 
Fundo e Autarquias Municipais.

§ 2o. Caberá ao sistema- de controle interno elaborar, apreciar e submeter ao 
Prefeito Municipal, estudo e propostas de diretrizes, programas e ações que
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objetivem a racionalização da execução das despesas e o aperfeiçoamento da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito da administração municipal.

Art. 48. O Controle Interno do Poder Legislativo será responsável pelo controle de 
custos e avaliação dos resultados de seus programas e ações inseridos na Lei 
Orçamentária.

Art. 49. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o 
encerramento da sessãc legislativa, conforme determina o disposto no artigo 35, § 
2o, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitõrias da Constituição 
Federal, a sua programação poderá ser executada na proporção de um doze avos 
do total da despesa orçada.

Art. 50. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

FAÇO SABER QUE A GAMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHAO APROVOU E EU PROMULGUEI A SEGUINTE LEI

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 17 de Abril de 2017.

A CAMARA MUNICPAt DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHAO APROVOU E 
'EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Presidente da Câmara Municipal

SANÇÃO

São Luís Gonzaga do Maranhão, 17 de abril de 2017.

>co Pereira Martins 
Prefeito Municipal

reira Martins Junior
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